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1.	 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988 - CAPÍTULO III, 
SEÇÃO I - DA EDUCAÇÃO. 

A Constituição de 1988 foi, sem dúvida alguma, a 
que disciplinou o tema educação de forma mais relevante. 
Reconhecida como direito fundamental, a matéria está incluída 
no rol de direitos sociais, no “caput” do artigo 6º e pormenorizada 
no título VIII – referente à Ordem Social – nos artigos 205 a 214.

Consoante o artigo 205, há três propósitos básicos da educação: 
“o pleno desenvolvimento da pessoa; seu preparo para exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.” Entretanto, segundo 
a doutrina de José Afonso da Silva, a consecução prática desses 
objetivos só se realizará num sistema educacional democrático, 
em que a organização da educação formal (via escola) concretize 
o direito de ensino, informado por alguns princípios com eles 
coerentes, que, realmente, foram acolhidos pela Constituição, 
tais são: universalidade (ensino para todos), igualdade, liberdade, 
pluralismo, gratuidade do ensino público, valorização dos 
respectivos profissionais, gestão democrática da escola e padrão 
de qualidade, princípios esses que foram acolhidos no artigo 206 
da Constituição. Ainda, segundo José Afonso da Silva, o art. 
205 contém uma declaração fundamental que, combinada com 
o art. 6º, eleva a educação ao nível dos direitos fundamentais do 
homem. Aí se firma que a educação é direito de todos, com o 
que esse direito é informado pelo princípio da universalidade. 
Realça-lhe o valor jurídico, por um lado, a cláusula – a educação 
é dever do Estado e da família -, constante do mesmo artigo, que 
completa a situação jurídica subjetiva, ao explicitar o titular do 
dever, da obrigação, contraposto àquele direito. Vale dizer: todos 
têm o direito à educação e o Estado tem o dever de prestá-la, 
assim como a família. (SILVA, 2009, p. 312).

Quando a norma determina – “A educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família (...)” (art. 205) – significa, que o 
Estado deve fornecer educação para todos indistintamente e “ que 
todas as normas da Constituição, sobre educação e ensino, hão que 
ser interpretadas em função daquela declaração e no sentido de 
sua plena e efetiva realização”. (SILVA, 2009, p. 313); ampliando, 
com base nos princípios elencados no art. 206, as possibilidades 
para que todos possam exercer de forma igualitária esse direito.

A Constituição de 1988, conforme já assinalado, ao colocar 
a educação no rol de direitos essenciais, que competem ao Poder 
Público sua efetiva prestação a todos de forma equivalente, 
demonstra sua preferência pelo ensino público, que pela iniciativa 
privada.

Brilhante é a lembrança de José Afonso da Silva ao citar os 
ensinamentos de Anísio Teixeira:

Obrigatória, gratuita e universal, a educação só poderia ser 
ministrada pelo Estado. Impossível deixá-la confiada a particulares, 
pois estes somente podiam oferecê-la aos que tivessem posses (ou a 
‘protegidos’) e daí operar antes para perpetuar as desigualdades sociais, 
que para removê-las. A escola pública, comum a todos, não seria, assim, 
o instrumento de benevolência de uma classe dominante, tomada de 
generosidade ou de medo, mas um direito do povo, sobretudo das classes 
trabalhadoras, para que, na ordem capitalista, o trabalho (não se trata, 
com efeito, de nenhuma doutrina socialista, mas do melhor capitalismo) 
não se conservasse servil, submetido e degradado, mas, igual ao capital 
na consciência de suas reivindicações e direitos.

Princípios constitucionais da educação
O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios 

(CF/88, art. 206)
I. igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola;
II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber;
III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV. gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais;
V. valorização dos profissionais da educação escolar, 

garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente para concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Emenda Constitucional nº 53/2006)

VI. gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII. garantia de padrão de qualidade;
VIII. piso salarial profissional  nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos da lei federal. 

Propósitos constitucionais com a educação
A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação 
em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas 
e estratégias de implementação para assegurar a manutenção 
e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I. Erradicação do analfabetismo;
II. Universalização do atendimento escolar;
III. Melhoria da qualidade do ensino;
IV. Formação para o trabalho;
V. Promoção humanística, científica e tecnológica do País; 

Sobre as universidades
 As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão  financeira e patrimonial, e obedecerão 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos 
e cientistas estrangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica.

A Constituição de 1988 asseverou, em seu artigo 206, 
inciso II, que o ensino será ministrado com base na liberdade 
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 
e o saber. Consequentemente, seria absolutamente necessária 
“uma manifestação normativa expressa em favor da autonomia 
das universidades”. Desse modo, faz-se mister ressaltar a teoria 
de Anísio Teixeira, citada por José Afonso da Silva, em seu livro 
Curso de Direito Constitucional Positivo, a respeito da autonomia 
das universidades:

As universidades não serão o que devem ser se não cultivarem a 
consciência da independência do saber e se não souberem que a supremacia 
do saber, graças a essa independência, é levar a um novo saber. E para isto 
precisam de viver em uma atmosfera de autonomia e estímulos vigorosos 
de experimentação, ensaio e renovação. Não é por simples acidente que 
as universidades se constituem em comunidades de mestres e discípulos, 
casando a experiência de uns com o ardor e a mocidade de outros. Elas 
não são, com efeito, apenas instituições de ensino e de pesquisas, mas 
sociedades devotadas ao livre, desinteressado e deliberativo cultivo da 
inteligência e do espírito e fundadas na esperança do progresso humano 
pelo progresso da razão.

Do dever do Estado para com a educação 
O artigo 208 determina que o dever do Estado para com a 

educação será efetivado mediante a garantia de:
I. Educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de  idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiverem acesso na idade própria;

II. Progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III. Atendimento educacional especializados aos portadores 

de deficiência, principalmente na rede regular de ensino;
IV. Educação infantil, em creche e pré escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
V. Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI. Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando;
VII. Atendimento ao educando, em todas as etapas da 

educação básica, por meio de programas suplementares de material 
didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente;

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educando no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

Disposição dos sistemas de educação
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
(CF/88, art. 211).

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) (Fonte: planalto.gov.br)

Compreende-se, também, segundo a EC nº. 59, de 11-11-
2009 – “Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório.”

Igualmente, nos termos da EC nº. 53, de 19-12-2006 – “A 
educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 
regular.”

Conforme bem observou Alexandre de Moraes:
A EC nº.53/ 2006, também, determinou que a distribuição 

dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 
os Estados e os Municípios é assegurada mediante a criação, 
no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de 
natureza contábil; que serão constituídos por 20% dos recursos 
previstos no art. 155, incisos I, II e III, no art. 157, caput, e incisos 
II, III e IV, e no art. 159, caput, e incisos, I, ‘a’ e ‘b’ e II, todos da 
Constituição Federal.

A distribuição dos recursos entre cada Estado e seus 
Municípios será realizada na forma da lei e proporcionalmente 
ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 
educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, 
observando-se os âmbitos de atuação prioritária estabelecidos 
constitucionalmente, ou seja, prioridade dos Municípios no 
ensino fundamental e na educação infantil e dos Estados no 
ensino fundamental e médio.

Aplicação dos recursos à educação 
A Constituição obriga, nos termos do artigo 212, que a União 

aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino. Eliminando-se a parcela da arrecadação de impostos 
transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios.

Consoante a Emenda Constitucional nº 59/2009:
A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere 
a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos 
termos do plano nacional de educação1. 

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

1  Fonte: www.recantodasletras.com.br/textosjuridicos/2250310
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das 
redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006)(Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 

da educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação básica e 
sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus 
planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 53, de 2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições 
de pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 
autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme 
o parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte 
e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.
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§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que 
se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e 
equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados 
com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional 
de financiamento a contribuição social do salário-educação, 
recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)(Vide Decreto nº 6.003, 
de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos nocapute nos 
§§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos nocaputdeste artigo e 
no inciso II docaputdo art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadual, 
distrital e municipal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere ocaputdo art. 212 
desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 
o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), de natureza contábil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I docaputdeste artigo 
serão constituídos por 20% (vinte por cento): (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 
156-A;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata 
o art. 156-A, relativa ao exercício de sua competência estadual, 
nos termos do art. 156-A, § 2º; e (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III docaputdo 
art. 155, o inciso II docaputdo art. 157, os incisos II, III e IV 
docaputdo art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso II 
docaputdo art. 159 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

III - os recursos referidos no inciso II docaputdeste 
artigo serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial matriculados nas 
respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 
observadas as ponderações referidas na alínea “a” do inciso 
X docapute no § 2º deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que 
se refere o inciso II docaputdeste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no 
mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que 
se refere o inciso II docaputdeste artigo, distribuída da seguinte 
forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos 
termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual 
ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 
referido no inciso VI docaputdeste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria 
de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 
a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem 
com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional 
de avaliação da educação básica; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata 
o inciso X docaputdeste artigo, com base nos recursos a que se 
refere o inciso II docaputdeste artigo, acrescidos de outras receitas 
e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto 
no § 1º e consideradas as matrículas nos termos do inciso III 
docaputdeste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV 
docaputdeste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos 
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta 
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta 
Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 
complementação da União, considerados para os fins deste inciso 
os valores previstos no inciso V docaputdeste artigo; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IX - o disposto nocaputdo art. 160 desta Constituição 
aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV docaputdeste 
artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 
importará em crime de responsabilidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV docapute no § 1º do art. 208 e as metas 
pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos 
no art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)
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a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as 
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre 
etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento 
de ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos 
necessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III 
docaputdeste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea 
“c” do inciso V docaputdeste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o 
controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso 
I docaputdeste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 
manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educação; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos 
indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de 
cada fundo referido no inciso I docaputdeste artigo, excluídos os 
recursos de que trata a alínea “c” do inciso V docaputdeste artigo, 
será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica 
em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos 
na alínea “b” do inciso V docaputdeste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação básica 
pública;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V docaputdeste artigo, é vedada.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIV - no exercício de 2025, da complementação de que trata o 
inciso V docaput, até 10% (dez por cento) dos valores de cada uma 
das modalidades referidas nesse dispositivo poderão ser repassados 
pela União para ações de fomento à criação de matrículas em tempo 
integral na educação básica pública, considerados indicadores de 
atendimento, melhoria da qualidade e redução de desigualdades, 
mantida a classificação orçamentária do repasse como Fundeb, não 
se aplicando, para fins deste inciso, os critérios de que tratam as 
alíneas “a”, “b” e “c” do inciso V deste artigo;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 135, de 2024)

XV - a partir do exercício de 2026, no mínimo 4% (quatro por 
cento) dos recursos dos fundos referidos no inciso I docaputdeste 
artigo serão destinados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios à criação de matrículas em tempo integral na educação 
básica, conforme diretrizes pactuadas entre a União e demais entes 
da Federação, até o atingimento das metas de educação em tempo 
integral estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI docaputdeste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II docaputdeste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não 
integrantes dos fundos referidos no inciso I docaputdeste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso 
V docaputdeste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do 
inciso X docaputdeste artigo, a lei definirá outras relativas 
ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial 
de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 
prazos de implementação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V docaputdeste artigo, nos termos da lei.”(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§ 2ºAs atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional 
de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar 
a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam 
a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 

públicos em educação como proporção do produto interno bruto. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)



12

legislação educacional

2.	 LEI Nº 9.394/1996 - LEI 
DE DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
(LDB) E SUAS ALTERAÇÕES. 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional
Um dos itens de grande relevância e que deve ser levado mais 

a sério durante seus estudos é o que trata sobre os princípios da 
educação. 

Confira abaixo quais são os 13 Princípios e Fins da Educação 
Nacional:

1 – Igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

2 – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

3 – Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
4 – Respeito à liberdade e apreço à tolerância;
5 – Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
6 – Gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais;
7 – Valorização do profissional da educação escolar;
8 – Gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
9 – Garantia de padrão de qualidade;
10 – Valorização da experiência extraescolar;
11 – Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais;
12 – Consideração com a diversidade étnico-racial;
13 – Garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida.

Da Organização da Educação Nacional
Neste item há uma separação clara das incumbências de 

cada órgão, definindo os elementos estruturadores da educação 
escolar, iniciando pelos sistemas até chegar às unidades escolares.

Temos nos artigos 9º ao 13º as incumbências e responsabilidades 
de cada esfera, sendo federal, estadual, municipal, institucional e 
docente. Com isso você deve compreender que existe uma divisão 
de tarefas e responsabilidades, porém trabalhando em regime de 
colaboração em busca de um mesmo objetivo.

Lembrando que os sistemas de ensino têm liberdade de 
organização desde que estejam dentro dos termos da Lei.

Do Direito à Educação e do Dever de Educar
Em resumo o Estado tem por obrigação ofertar de forma 

gratuita a educação básica. Conheça quais são os deveres do 
Estado:

1 – Educação básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos 
de idade, organizada da seguinte forma: 

a) pré-escola; 
b) ensino fundamental; 
c) ensino médio.
2 – Educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade.
3 – Atendimento educacional especializado gratuito 

aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede 
regular de ensino.

4 – Acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria.

5 – Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um.

6 – Oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando.

7 – Oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola.

8 – Atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde.

9 – Padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem.

10 – Vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 anos de idade.2

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e 
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, 
tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;

2	  Fonte: www.enconcursos.com.br
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VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta 
Lei e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal;(Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 

práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial.(Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)
XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural 

e identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência 
auditiva.(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas 
sobre a gestão da educação.(Incluído pela Lei nº 15.001, de 2024)

TÍTULO III
Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 

2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito 

aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede 
regular de ensino;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos 
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados;(Redação 
dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela 
Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para 
a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o 
desenvolvimento dos indivíduos.(Incluído pela Lei nº 14.407, de 
2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de 
todas as instituições públicas de educação básica e superior à 
internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com 
o desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas.(Incluído pela 
Lei nº 14.533, de 2023)(Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII 
docaputdeste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem 
digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que 
fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e 
do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. 
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica internado 
para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5oO acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo.  (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§ 1oO poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a 
educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista.(Incluído pela Lei 
nº 14.685, de 2023)

V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos estudantes acesso 
aos resultados das avaliações de qualidade e de rendimento escolar 
nas instituições de ensino, diretamente realizadas por ele ou em 
parceria com organizações internacionais.(Incluído pela Lei nº 
15.001, de 2024)

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais 
e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas nocaputdeste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do§ 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de 
rito sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser 
imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de 
ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos 
diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.



14

legislação educacional

§ 6º Incumbe ao poder público promover, nos termos de 
regulamento, o acesso público às informações educacionais do 
censo anual e dos exames e sistemas de avaliação da educação 
básica, considerado todo o processo de realização dessas 
atividades.(Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)

§ 7º A organização e a manutenção de sistema de informações 
e estatísticas educacionais pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, no âmbito da administração direta e 
indireta, sujeitar-se-ão ao dever de transparência e publicidade 
como preceitos gerais e ao direito fundamental de acesso à 
informação de que trata aLei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011(Lei de Acesso à Informação).(Incluído pela Lei nº 15.017, 
de 2024)

§ 8º Dados e microdados, agregados e desagregados, 
coletados na execução de políticas educacionais de caráter 
censitário, avaliativo ou regulatório, serão tratados, divulgados 
e compartilhados, sempre que possível, de forma anonimizada, 
observados os parâmetros para anonimização previstos em 
regulamento.(Incluído pela Lei nº 15.017, de 2024)

Art. 5º-A Aplica-se o disposto nos §§ 6º, 7º e 8º do art. 5º 
desta Lei às informações educacionais do censo, dos exames e do 
sistema de avaliação da educação superior.(Incluído pela Lei nº 
15.017, de 2024)

Art. 6oÉ dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
noart. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no 
exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, 
mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova 
ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua 
religião, seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 
atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII 
docaputdo art. 5º da Constituição Federal:  (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada 
em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa;  (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019)(Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino.  (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)
(Vigência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.  
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.  
(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3º As instituições de ensino implementarão 
progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e 
adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 
medidas previstas neste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos 
sistemas de ensino.(Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

IV-A-estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na educação 
básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
graduação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica;(Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação dos sistemas 
que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior 
e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários de 
todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior.


